
 

 

 

 

 

 

INSCRIÇÃO: Nº  1000016       

TEOR DO RECURSO:   

Analisando o requerimento do(a) candidato(a), o(a) mesmo(a) solicita a revisão da sua nota da prova objetiva 
presencial; alegando que na questão de número 07 constam duas letras iguais nas alternativas, e, por esta falha na 
digitação requer anulação da mesma... 

 

Diante da análise deste requerimento interposto, a Comissão percebeu que procede a informação acima mencionada 
pela requerente, porém, o equívoco deu-se unicamente na letra dos enunciados, não interferindo na interpretação 
das mesmas e resolução da questão; 

Assim como mencionado acima, ressaltamos que diante das letras das alternativas constarem com falha de 
configuração na digitação, as mesmas são incorretas, ou seja, consta outra alternativa como correta nesta questão, 
não induzindo de forma alguma os(as) candidatos(as) ao erro e prejuízo ao certame; 

*OBS: Recurso recebido e julgado pela Comissão da Universidade Patativa do Assaré – UPA; 

CONCLUSÃO: RECURSO INDEFERIDO. 
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